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PREFACIAL.  AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL.
DESCABIMENTO.  APRESENTAÇÃO  DE  RELATÓRIO
PRODUZIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO.
REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA.

- Não há que se falar em ausência de documento essencial
se  o  promovente  apresentou  vasto  material  probatório,
incluindo relatório confeccionado pelo Tribunal de Contas do
Estado

QUESTÃO  PREJUDICIAL.  SUSPENSÃO  DA AÇÃO  EM
RAZÃO DO INCIDENTE DE CONSTITUCIONALIDADE DA
LEI  FEDERAL  Nº  8.429/1992.  ADI  Nº  2182  JULGADA
IMPROCEDENTE.  LEI  DECLARADA  FORMALMENTE
CONSTITUCIONAL. REJEIÇÃO DA PREFACIAL.

-  O STF,  na ADI  nº  2182,  declarou a Lei  de improbidade
administrativa formalmente constitucional.

PREFACIAL.  ERRO  DE  PROCEDIMENTO.
INOCORRÊNCIA. PEDIDOS CONSTANTES NA EXORDIAL
TÍPICOS DA AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
REJEIÇÃO. 

- O parquet  possui legitimidade para promover a ação civil
pública  a  fim  de  proteger  o  patrimônio  público  e  social,
objetivando a reparação do dano causado, conforme o art.
129, III, da Constituição Federal

PRELIMINAR. INADEQUAÇÃO   DA   VIA   ELEITA.  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA EM
FACE  DE  AGENTES  POLÍTICOS.  POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 

-  “(...)  2.  A  ação  de  improbidade  administrativa,  com
fundamento na Lei nº 8.429/92, também pode ser ajuizada
em  face  de  agentes  políticos. Precedentes. 3. A análise da
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legalidade de ato administrativo pelo Poder Judiciário não
implica  a  violação  do  princípio  da  separação de poderes,
sendo  certo  que  a  apreciação  de  contas  de  detentor  de
mandato eletivo pelo órgão do Poder Legislativo competente
não impede o ajuizamento de ação civil pública com vistas
ao  ressarcimento  de  danos  eventualmente  decorrentes
desses  mesmos  fatos.  Precedentes.  4.  Agravo  regimental
não provido.
(STF- AI 809338 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma,
julgado em 29/10/2013,  PROCESSO ELETRÔNICO DJe-057 DIVULG
21-03-2014 PUBLIC 24-03-2014)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
RESPONSABILIDADE  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  REPASSE  A  MENOR  AO  PODER
LEGISLATIVO,  DESPESAS  PATRONAIS  E
PREVIDENCIÁRIAS  NÃO  RECOLHIDAS,  DISPÊNDIO
REALIZADO  SEM  LICITAÇÃO  E  CONCESSÃO  DE
DIÁRIAS SEM A NECESSÁRIA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CONSTATAÇÃO POR MEIO DE AUDITORIA REALIZADA
PELO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  ESTADUAL.  ATOS
ÍMPROBOS  CARACTERIZADOS  NA  LEI  N.  8.429/92.
APLICAÇÃO  DAS  SANÇÕES.  PROPORCIONALIDADE.
MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO. 

-  O  prejuízo  ao  erário,  na  espécie  (ausência  de
procedimento  licitatório),  que  geraria  a  lesividade  apta  a
ensejar a ação popular é  in re ipsa,  na medida em que o
Poder Público deixa de, por condutas de administradores,
contratar a melhor proposta.

-  É pacífico o entendimento no qual  o elemento  subjetivo
necessário  à  configuração  de  improbidade  administrativa
indicada no art. 10 da Lei nº 8.429/92 é a simples culpa de
praticar a conduta que ocasione lesão ao erário.

- “À Luz da atual jurisprudência do STJ, para a configuração
dos atos de improbidade administrativa previstos no art. 10
da Lei de improbidade administrativa (atos de improbidade
administrativa que causam prejuízo  ao erário),  exige-se a
presença do efetivo dano ao erário (critério objetivo) e, ao
menos, culpa.” (STJ;  AgRg-AREsp 370.133; Proc. 2013/0262557-8;
RJ; Primeira Turma; Rel. Min. Benedito Gonçalves; DJE 07/10/2015).

- Para caracterizar o ato de improbidade não é necessária a
existência de dolo específico, entendido como a vontade de
praticar  o  ato  e  produzir  um fim especial,  bastando,  para
tanto, a presença do dolo genérico, que reflete a intenção de
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cometer  a  conduta,  ou  do  dolo  eventual,  caracterizado
quando, ao praticar o ato, assume-se o risco de produzir o
resultado. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Pa-
raíba, à unanimidade, REJEITAR AS PRELIMINARES. NO MÉRITO, POR IGUAL VO-
TAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Alexandre Braga Pegado contra

sentença  de  fls.  168/182,  proferida  na  “Ação  Civil  Pública  Por  Ato  de  Improbidade

Administrativa” proposta pelo Ministério Público em desfavor do apelante, ex-Prefeito do

Município de Conceição. 

A demanda foi  ajuizada sob o argumento  de que o  demandado praticou

irregularidades constatadas no relatório realizado pelo Tribunal de Contas do Estado da

Paraíba que detectou: “1. Gastos com pessoal acima dos limites estabelecidos em lei; 2.

Falta de demonstração da redução o excedente da dívida consolidada;  3.  Repasse a

menor para o Poder Legislativo em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária; 4.

Não comprovação da publicação dos RREOs e dos RGFs em órgão de imprensa oficial;

5.  Falta  de  apresentação  dos  documentos  comprobatórios  do  saldo  final  da  dívida

fundada;  6.  Realização  de  despesas  sem  licitação  no  montante  de  R$  328.522,69,

correspondendo a 13,66% da despesa licitável; 7. Diferença apurada na movimentação

financeira do FUNDEB, no valor de R$ 28.780,25; 8 Não comprovação do saldo final da

dívida fundada interna e de alguns extratos bancários das aplicações financeiras da conta

do FUNDEB; 9. Despesas com obrigações patronais não contabilizadas no valor total

estimado de R$ 1.217.400,85; 10. Contribuições devidas e não recolhidas à Previdência

num total estimado de R$ 1.526.176,95; 11. Ajudas financeiras concedidas, no total de R$

65.062,79, sem comprovação; 12. Inexistência de controles mensais individualizados de

veículos;  13.  Despesas  não  comprovadas  com  exames  laboratoriaisno  valor  de  R$

39.295,51; 14. Despesas não comprovadas com pagamento de sentenças judiciais num

montante de R$ 280.928,66; 15. Falta de acompanhamento e contabilização da Dívida

Ativa;  16.  Concessão  de  diárias,  no  valor  de  R$  28.700,00,  sem  observância,  sem
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observância  da  RN TC nº  09/2001;  17.  Despesas não comprovadas com “ajudas de

custo”,  no  valor  de  R$  12.750,00;  e,  18.  Falta  de  controle  patrimonial,  desviando  os

recursos  em  proveito  próprio  ou  alheio,  em  qualquer  organização  e  guarda  dos

documentos que tinha a obrigação legal, comete ato de improbidade administrativa que

lesa o erário e fere os princípios constitucionais, devendo ser responsabilizada.” - (fls. 05).

Ante o exposto, pugna pela condenação do demandado nas penalidades da

Lei nº 8.429/92. 

Sobrevindo  sentença,  às  fls.  168/182,  o  Magistrado  de  base  julgou

procedente, em parte, o pedido exordial, condenando o recorrente na  “suspensão dos

direitos políticos por seis anos, ressarcimento integral do dano no valor de R$ 28.700,00

(vinte e oito mil e setecentos reais),  proibição de receber benefícios ou incentivos fiscais

ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da

qual  seja  sócio  majoritário,  pelo  prazo  de  cinco  anos  e  multa  civil  de  R$  50.000,00

(cinquenta mil  reais) a ser revertida para o fundo a que se refere o art.  13 da Lei n.

7.347/1985.” - (fls. 182).

O  demandado  interpôs  recurso  apelatório,  às  fls.  189/215,  alegando,

preliminarmente:  1.  Inépcia  da  inicial  ante  a  ausência  de  documento  essencial  para

propositura  da  ação,  qual  seja,  comprovação  do  prejuízo  sofrido  pelo  município;  2.

Suspensão da ação ante o incidente de constitucionalidade da Lei Federal nº 8.429/1992;

3. Erro de procedimento pela inadequação da via eleita, quando deveria ter sido utilizada

a ação popular ao invés da ação civil  pública; e, por fim, 4. Inaplicabilidade da lei  de

improbidade contra agentes políticos.

No mérito, assevera ser necessária a comprovação do dolo ou má-fé para a

caracterização da prática  de improbidade,  sendo tais  elementos  fundamentais  para  a

avaliação do ato ímprobo.

Outrossim, informa que efetuou repasse a menor ao Poder Legislativo em

razão de queda na receita, bem como justificou a realização de despesas sem licitação

ante a sua imprevisibilidade, tornando impossível o processo licitatório sem prejudicar a
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continuidade dos serviços.

Por  conseguinte,  aduz que já  apresentou documentação necessária  para

justificar as diárias concedidas no exercício financeiro de 2007, sustenta que não se deve

generalizar toda conduta ilegal  como improbidade, bem como ressalta a obrigação da

comprovação da existência do dano.

Ante o exposto, pede o provimento da sua irresignação.

Contrarrazões  acostadas  às  fls.  220/226,  refutando  os  argumentos  do

recorrente. 

Parecer  Ministerial  opinando  pelo  desprovimento  da  irresignação  (fls.

233/245).

É o breve relatório. 

VOTO

Preliminar de Inépcia da Inicial por Ausência de Documento Essencial.

O suplicante afirmou que a petição inicial está inepta ante a ausência de

documento  essencial,  haja  vista  que  o  Ministério  Público  não  teria  apresentado

documentos aptos a dar respaldo às suas alegações.

Contudo, verifico que não merece prosperar tal alegação, considerando que

o  promovente  apresentou  vasto  material  probatório  às  fls.  29/88,  incluindo  relatório

confeccionado  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  não  havendo  que  se  falar  em

irregularidade, como proclama o apelante.

Ante o exposto, rejeito a questão prévia.
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Prefacial de Suspensão da Ação

Também  não  merece  melhor  sorte  a  alegação  de  suspensão  da  ação,

porquanto o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela improcedência da ADI nº 2182,

sendo favorável à constitucionalidade da Lei nº 8.429/1992. Senão vejamos:

“MEDIDA  CAUTELAR  EM  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  Nº  8.  429,  DE  02.  06.  1992,
QUE  DISPÕE  SOBRE  AS  SANÇÕES  APLICÁVEIS  AOS
AGENTES  PÚBLICOS  NOS  CASOS  DE  ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO  NO  EXERCÍCIO  DE  MANDATO,  CARGO,  EMPREGO
OU  FUNÇÃO  NA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  DIRETA,
INDIRETA OU FUNDACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALEGAÇÃO  DE  VÍCIO  FORMAL  OCORRIDO  NA  FASE  DE
ELABORAÇÃO LEGISLATIVA NO CONGRESSO NACIONAL (CF,
ARTIGO 65). 1. Preliminar de não-conhecimento suscitada pela
Advocacia  Geral  da  União:  é  desnecessária  a  articulação,  na
inicial, do vício de cada uma das disposições da lei impugnada
quando  a  inconstitucionalidade  suscitada  tem  por  escopo  o
reconhecimento de vício  formal  de toda a lei.  2.  Projeto de lei
aprovado na Casa Iniciadora (CD) e remetido à Casa Revisora
(SF), na qual foi aprovado substitutivo, seguindo-se sua volta à
Câmara (CF, artigo 65, par.  único).  A aprovação de substitutivo
pelo  Senado  não  equivale  à  rejeição  do  projeto,  visto  que
“emenda substitutiva é a apresentada a parte de outra proposição,
denominando-se  substitutivo  quando  a  alterar,  substancial  ou
formalmente,  em seu conjunto” (§  4º  do artigo  118 do RI-CD);
substitutivo,  pois,  nada mais  é do que uma ampla  emenda ao
projeto  inicial  3.  A  rejeição  do  substitutivo  pela  Câmara,
aprovando  apenas  alguns  dispositivos  dele  destacados  (artigo
190  do  RI-CD),  implica  a  remessa  do  projeto  à  sanção
presidencial,  e  não  na  sua  devolução  ao  Senado,  porque  já
concluído  o  processo  legislativo;  caso  contrário,  dar-se-ia
interminável repetição de idas e vindas de uma Casa Legislativa
para outra, o que tornaria sem fim o processo legislativo. Medida
cautelar  indeferida.   -  Mérito  -  EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. QUESTÃO DE ORDEM: PEDIDO
ÚNICO  DE  DECLARAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL  DE  LEI.  IMPOSSIBILIDADE  DE  EXAMINAR  A
CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. 2.  MÉRITO: ART. 65 DA
CONSTITUIÇÃO  DA REPÚBLICA.  INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL  DA  LEI  8.  429/1992  (LEI  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA):  INEXISTÊNCIA.  1.  Questão  de  ordem
resolvida  no  sentido  da  impossibilidade  de  se  examinar  a
constitucionalidade material dos dispositivos da Lei 8. 429/1992
dada  a  circunstância  de  o  pedido  da  ação  direta  de
inconstitucionalidade  se  limitar  única  e  exclusivamente  à
declaração de inconstitucionalidade formal da lei,  sem qualquer
argumentação  relativa  a  eventuais  vícios  materiais  de
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constitucionalidade  da  norma.  2.  Iniciado  o  projeto  de  lei  na
Câmara de Deputados, cabia a esta o encaminhamento à sanção
do  Presidente  da  República  depois  de  examinada  a  emenda
apresentada pelo Senado da República. O substitutivo aprovado
no  Senado  da  República,  atuando  como  Casa  revisora,  não
caracterizou novo projeto de lei a exigir uma segunda revisão. 3.
Ação direta de inconstitucionalidade improcedente.”1

Por conseguinte, cumpre rejeitar a preliminar suscitada.

Prejudicial de Erro de Procedimento

O suplicante arguiu a impossibilidade da ação civil pública para  averiguar

atos de improbidade administrativa, questionando a legitimidade do Ministério Público,

bem como afirmando que o procedimento correto seria a ação popular.

Contudo, o Parquet possui legitimidade para promover a  ação civil pública a

fim de proteger o patrimônio público e social, objetivando a reparação do dano causado,

conforme o art. 129, III, da Constituição Federal, in verbis:

“Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
(…)
III  -  promover  o  inquérito  civil  e  a  ação  civil  pública,  para  a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos;” 

Nesse sentido, colaciono decisão desta Corte de Justiça:

“REMESSA  NECESSÁRIA. AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  JUÍZO  DE
ADMISSIBILIDADE.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
POSSIBILIDADE  DE  RECURSO  DE  OFÍCIO.  APLICAÇÃO
ANALÓGICA  DA  PRIMEIRA  PARTE  DO ART.  19 DA LEI  Nº
4.717/65. ENTENDIMENTO DO STJ. PRELIMINARES. INÉPCIA
DA INICIAL. CONFUSÃO COM O MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE
DE AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA COMO  SUBSTITUTIVA
DA AÇÃO POPULAR E  ILEGITIMIDADE  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  REJEIÇÃO.  AJUIZAMENTO  DE AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA PELO ÓRGÃO MINISTERIAL PARA PROTEÇÃO DO
PATRIMÔNIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART.
129, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA
LEI  DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA  AOS  AGENTES

1 ADI nº 2182/DF, Rel. Ministro Marco Aurélio, DJ 10/09/2010.
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POLÍTICOS. NÃO ACOLHIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 2º DA
LEI  Nº  8.429/92.  MÉRITO.  ALEGAÇÃO  DE  NÃO
CONSERVAÇÃO  DOS  BENS  PÚBLICOS  E  OFENSA  AOS
PRINCÍPIOS  DA ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  NECESSIDADE
DE DEMONSTRAÇÃO DE DOLO OU CULPA E PREJUÍZO AO
ERÁRIO  COM  PROVAS  ROBUSTAS.  COMPROVAÇÃO  PELO
AUTOR  DA  OMISSÃO  DO  INFRATOR  NO  CUIDADO  DO
PATRIMÔNIO  PÚBLICO.  CONDUTA  DOLOSA  DE
INFRINGÊNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  AO  DEIXAR  DE  EFETUAR  O  PAGAMENTO  DOS
SALÁRIOS  DOS  SERVIODRES  E  O  RECOLHIMENTO  DAS
CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  NEXO  DE
CAUSALIDADE ENTRE A CONDUTA E O PREJUÍZO. DANOS
AO  ERÁRIO.  PROVAS  TESTEMUNHAIS  E  DOCUMENTAIS
SUFICIENTES. SANÇÕES. ART. 12, INCISO II E III  DA LEI Nº
8.429/92.  IMPOSIÇÃO  COM  BASE  NOS  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
RESSARCIMENTO  INTEGRAL DO  DANO.  SUSPENSÃO  DOS
DIREITOS  POLÍTICOS.  MULTAS  CIVIIS.  PROIBIÇÃO  DE
CONTRATAR  COM  O  PODER  PÚBLICO  OU  DE  RECEBER
BENEFÍCIOS  FISCAIS  OU  CREDITÍCIOS.  REFORMA  DA
SENTENÇA. PROVIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO”2

RECHAÇO, assim, a preliminar aventada.

Da Preliminar de Inadequação da Via Eleita

Sustenta o apelante a não incidência da Lei de Improbidade Administrativa

em face dos agentes políticos, devendo ser o processo extinto sem exame de mérito.

Apesar desta matéria não ter sido agitada como preliminar, será analisada

como tal. 

Sem maiores digressões, esse tema já está pacificado na jurisprudência dos

tribunais pátrios, que entendem pela possibilidade de aplicação da Lei nº 8.429/92 em

desfavor dos agentes políticos. Vejamos: 

“Agravo regimental no agravo de instrumento. Prequestionamento
implícito.  Impossibilidade.  Alegada existência de ofensa direta a
normas  constitucionais,  a  permitir  o  conhecimento  do  recurso.
Decisão  atacada  que  apreciou  adequada  e  exaustivamente  as
questões em debate nos autos. Eventuais ofensas concernentes

2 TJPB; RNec 0000116-80.2007.815.0191; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo 
Trigueiro do Valle Filho; DJPB 23/07/2014; Pág. 21. 
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ao plano infraconstitucional. Precedentes. 1. Não admite a Corte a
existência  de  prequestionamento  implícito.  Se  a  análise  das
alegadas  violações  às  normas  constitucionais  em  que
fundamentado  o  recurso  extraordinário  depende,  para  sua
verificação,  da apreciação de normas infraconstitucionais  e dos
fatos  em debate  nos  autos,  tal  como aqui  ocorre,  cuida-se  de
ofensa  meramente  reflexa,  de  insuscetível  constatação,  em
recurso  extraordinário. 2.  A  ação  de  improbidade
administrativa, com fundamento na Lei nº 8.429/92, também
pode ser ajuizada em face de agentes políticos. Precedentes.
3.  A análise da legalidade de ato administrativo pelo Poder
Judiciário não implica a violação do princípio da separação
de  poderes,  sendo  certo  que  a  apreciação  de  contas  de
detentor de mandato eletivo pelo órgão do Poder Legislativo
competente não impede o ajuizamento de ação civil pública
com  vistas  ao  ressarcimento  de  danos  eventualmente
decorrentes  desses  mesmos  fatos.  Precedentes.  4.  Agravo
regimental não provido.3 (Grifei)

Ante o exposto, rejeito a presente preliminar.

MÉRITO

Conforme visto, trata-se de Apelação Cível interposta por Alexandre Braga

Pegado,  irresignado  com  a  sentença  que  julgou  procedente,  em  parte,  o  pedido

formulado  na  exordial,  condenando-o  às  penalidades  da  improbidade  administrativa,

consistentes na aplicação de multa civil, ressarcimento integral do dano, suspensão dos

seus  direitos  políticos  por  6  (seis)  anos  e  proibição  de  receber  incentivos  fiscais  ou

creditícios durante 5 (cinco) anos.

Pois bem, verifico que o repasse a menor da parte da receita municipal ao

legislativo mirim se amolda à conduta configurada no art. 29-A, §2º, III, da Constituição

Federal:

“Art. 29-A.
§2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:
I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; 
II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês;
III  –  enviá-lo  a  menor  em relação  à  proposição  fixada  na  Lei
Orçamentária.”

3 STF-  AI  809338  AgR,  Relator(a):   Min.  DIAS  TOFFOLI,  Primeira  Turma,  julgado  em  29/10/2013,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-057 DIVULG 21-03-2014 PUBLIC 24-03-2014.
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Ademais, o suplicante tenta justificar a diferença no repasse pela simples

queda  na  receita  do  município,  contudo,  tal  conduta  vem  a  desrespeitar  a  garantia

constitucional da independência dos poderes, previstos nos arts. 2º e 168 da Constituição

Federal.

Nesse sentido, colaciono decisão desta Corte de Justiça:

“CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  Mandado  de
segurança.  Câmara Municipal de bayeux. Duodécimo. Ausência
de  repasse  pelo  poder  executivo.  Art.  168  da  Constituição
Federal.  Violação.  Ofensa  à  garantia  constitucional  da
independência dos poderes. Direito líquido e certo. Infringência.
Manutenção  da  sentença.  Desprovimento.  O  mandado  de
segurança  é  ação  constitucionalizada  instituída  para  proteger
direito  líquido  e  certo,  sempre  que  alguém  sofrer  violação  ou
houver justo receio de sofrê-la por ilegalidade ou abuso de poder.
O não repasse do duodécimo no seu valor correto configura-se
violação ao art. 168 da Constituição Federal, implicando em lesão
a autonomia financeira do poder legislativo e ferindo direito líquido
e certo.  “Súmula nº 22 do TJPB: é obrigação constitucional  do
prefeito transferir, até o dia 20 de cada mês, de forma integral, o
duodécimo  a  que  faz  jus  a  Câmara  de  Vereadores,
independentemente do município ou quaisquer créditos oriundos
de outras fontes”.”4 

Do mesmo modo já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo:

“Ação civil  pública  Desnecessidade  de apresentação  de outras
provas  além  das  já  produzidas  nos  autos  para  efetivo
convencimento do magistrado a quo Cerceamento de defesa não
caracterizado  Irregularidades  no  repasse  de  verbas  à  Câmara
Municipal Valores referentes aos exercícios de 2006, 2007 e 2008
que  ultrapassaram  o  limite  previsto  no  art.  29  -  A,  I,  da
Constituição  Federal  (com  redação  dada  pela  Emenda
Constitucional nº 25/2000) Inexistência de previsão do repasse de
duodécimo  condicionado  à  necessidade  do  Poder  Legislativo
Desaprovação  das  contas  municipais,  ante  a  verificação  das
irregularidades, constatadas pelo Tribunal de Constas do Estado
Improbidade administrativa configurada, nos termos do art. 11, I,
da Lei nº 8.429/92 Violação do princípio da legalidade. Recurso ao
qual se nega provimento. Decisão mantida.”5 

4 TJPB; RN 0000430-82.2013.815.0751; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln
da Cunha Ramos; DJPB 07/10/2015; Pág. 16.
5 TJSP; APL 0002837-53.2010.8.26.0624; Ac. 8081639; Tatuí; Segunda Câmara de Direito Público; Rel.
Des. Luís Geraldo Lanfredi; Julg. 25/11/2014; DJESP 06/03/2015.
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Ademais, quanto às despesas patronais não contabilizadas e dos débitos

previdenciários junto ao INSS, infere-se também a gravidade dessa prática por parte do

então  gestor  municipal,  restando  configurado  no  art.  11,  II,  da  Lei  de  Improbidade

Administrativa (Lei nº 8.429/92), assim como entendeu o Juiz a quo. 

Vejamos como dispõe o citado dispositivo: 

Art.  11.  Constitui  ato  de improbidade administrativa  que atenta
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou
omissão  que  viole  os  deveres  de  honestidade,  imparcialidade,
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

I  -  praticar  ato  visando fim proibido em lei  ou  regulamento ou
diverso daquele previsto, na regra de competência;
II  -  retardar  ou  deixar  de  praticar,  indevidamente,  ato  de
ofício;
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das
atribuições e que deva permanecer em segredo;
IV - negar publicidade aos atos oficiais;
V - frustrar a licitude de concurso público;
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro,
antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou
econômica  capaz  de  afetar  o  preço  de  mercadoria,  bem  ou
serviço.
VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e
aprovação de contas  de parcerias  firmadas pela  administração
pública com entidades privadas. (Lei 8.429/92)

A  título  de  melhor  esclarecimento  dos  fatos,  transcrevo  passagem  da

sentença  (fls.  176/177),  prolatada  pelo  Juiz  de  primeiro  grau,  haja  vista  o  ilustre

magistrado ter abordado com percuciência o âmago da lide posta em juízo, conforme se

observa abaixo:

Destarte, a omissão no recolhimento das contribuições patronais
e  previdenciárias,  no  exercício  de  2007,  restou  devidamente
comprovada  quando  da  análise  da  prestação  anual  de  contas
perante o TCE, enquadrando-se o agente na previsão do art. 11,
II,  da  Lei  nº  8.429/92.  Ora,  malgrado  inexista  prova  de
apropriação ou enriquecimento ilícito, o demandado, ao deixar de
promover a retenção e o recolhimento da contribuição patronal
junto ao INSS, obviamente faltou com os princípios da legalidade
e da moralidade pública. Evidentemente também restou violado o
dever de lealdade para com o interesse público e a finalidade das
instituições, que devem ser orientadas para o bem comum e da
coletividade.
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Ademais,  não  merece  melhor  sorte  a  justificativa  de  imprevisibilidade  do

quantum  para  a  realização  de  despesas  sem  licitação,  haja  vista  que  a  dispensa

injustificada  do  processo  licitatório  incorre  em  penalidade  prevista  no  art.  89  da  Lei

8.666/90, caracterizando dano ao erário in re ipsa, porquanto não foi dada a oportunidade

para a edilidade mirim contratar a melhor proposta.

De  acordo  com a  doutrina,  a  Constituição  Federal  acolheu  a  presunção

absoluta de que a prévia licitação conduz a melhor contratação, com o fim da seleção da

melhor  proposta,  assegurando-se  a  maior  vantagem  possível  à  Administração  com

observação do princípio da isonomia, facultando a contratação direta apenas nos casos

previstos em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu nesse trilhar de entendimento:

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  DISPENSA
INDEVIDA  DE  LICITAÇÃO.  ART.  10  DA  LEI  Nº  8429/92.
PREJUÍZO AO ERÁRIO IN RE IPSA. PRECEDENTES DO STJ.
REVISÃO  DAS  SANÇÕES  IMPOSTAS.  PRINCÍPIOS  DA
PROPORCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE.  REEXAME  DE
MATÉRIA FÁTICO PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 7/STJ. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL NÃO  DEMONSTRADO.  1.  A 2ª  turma  do
STJ possui entendimento no sentido de que a dispensa indevida
de licitação ocasiona prejuízo ao erário in re ipsa, na medida em
que o  poder  público  deixa de contratar  a melhor  proposta,  em
razão das condutas dos administradores. Nesse sentido: AGRG
nos EDCL no aresp 178.852/rs,  2ª turma, Rel.  Ministro herman
benjamin,  dje  22/05/2013;  RESP  817.921/sp,  2ª  turma,  Rel.
Ministro castro meira, dje 06/12/2012. 2. Na hipótese dos autos, a
análise  da  pretensão  recursal,  no  sentido  de  rediscutir  a
razoabilidade ou proporcionalidade das sanções aplicadas, com a
consequente reversão do entendimento exposto pela corte a quo,
exigiria, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória,
o que é vedado em sede de Recurso Especial,  nos termos da
Súmula  nº  7/STJ.  3.  O  recorrente  não  cumpriu  os  requisitos
recursais que comprovassem o dissídio jurisprudencial nos termos
do art. 541, parágrafo único, do CPC e do art. 255 e parágrafos,
do  RISTJ,  pois  há  a  necessidade  do  cotejo  analítico  entre  os
acórdãos  considerados  paradigmas  e  a  decisão  impugnada,
sendo imprescindível a exposição das similitudes fáticas entre os
julgados. 4. Agravo regimental não provido.”6

6 STJ;  AgRg-REsp  1.512.393;  Proc.  2015/0012207-3;  SP;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Mauro  Campbell
Marques; DJE 27/11/2015.
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“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  DISPENSA
INDEVIDA DE LICITAÇÃO. ART. 10 DA LEI 8429/92. PREJUÍZO
AO ERÁRIO IN RE IPSA. PRECEDENTES DO STJ.  REVISÃO
DAS SANÇÕES IMPOSTAS.
PRINCÍPIOS  DA PROPORCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE.
REEXAME  DE  MATÉRIA  FÁTICO  PROBATÓRIA.  SÚMULA
7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.
1. A 2ª Turma do STJ possui entendimento no sentido de que a
dispensa indevida de licitação ocasiona prejuízo ao erário in re
ipsa,  na medida em que o Poder  Público deixa  de contratar  a
melhor  proposta,  em razão  das  condutas  dos  administradores.
Nesse sentido: AgRg nos EDcl no AREsp 178.852/RS, 2ª Turma,
Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,  DJe  22/05/2013;  REsp
817.921/SP,  2ª  Turma,  Rel.  Ministro  Castro  Meira,  DJe
06/12/2012.
2.  Na hipótese dos autos,  a  análise  da pretensão recursal,  no
sentido  de  rediscutir  a  razoabilidade  ou  proporcionalidade  das
sanções aplicadas, com a consequente reversão do entendimento
exposto pela Corte a quo, exigiria, necessariamente, o reexame
de matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
3.  O  recorrente  não  cumpriu  os  requisitos  recursais  que
comprovassem o dissídio jurisprudencial nos termos do art. 541,
parágrafo único, do CPC e do art. 255 e parágrafos, do RISTJ,
pois  há  a  necessidade  do  cotejo  analítico  entre  os  acórdãos
considerados  paradigmas  e  a  decisão  impugnada,  sendo
imprescindível  a  exposição  das  similitudes  fáticas  entre  os
julgados.
4. Agravo regimental não provido.”7

Por conseguinte, quanto à concessão de diárias no valor de R$ 28.700,00

(vinte e oito mil e setecentos reais), verifica-se que a ausência de justificativa viola os

princípios  da  moralidade  e  publicidade,  bem  como  ocasiona  dano  ao  erário  público,

caracterizando em conduta disposta no art. 10 da Lei 8.429/92.

Transcrevo  trecho  da  decisão  recorrida  em  que  o  magistrado  de  base

esmiuçou com maestria a questão:

“Doutra banda, sobre a concessão de diárias no importe de R$
28.000,00,  entendo  que  tal  acusação  demanda  aplicação  das
sanções previstas no art. 12, II, da LIA.
Ainda de acordo com o relatório da auditoria e parecer do órgão
ministerial junto ao TCE, ficou claro o descontrole administrativo

7 AgRg no REsp 1512393/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 19/11/2015, DJe 27/11/2015.
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para  com  a  concessão  das  diárias  no  âmbito  do  executivo
municipal. Não existiu, naquele ano, controle mensal de veículos
e viagens, tampouco levantamento de gastos com diárias, seus
beneficiários e destinos.
Neste norte, entendo estar claro que a ausência de comprovação
dos  gastos  justificados  como  diária  se  convola  em  de  ato  de
improbidade  administrativa  consistente  em  dano  ao  erário,
porquanto não restou comprovada destinação dos valores para,
em tese,  indenização de servidores em viagens.  Incorre o réu,
portanto, nas penas do art. 12, II, da LIA, por incidência do art. 10
da  mesma  Lei,  incorrendo  na  pena,  entre  outras,  de
ressarcimento do dano, no importe de R$ 28.000,00 (vinte e oito
mil reais).” - (fls. 180).

Sobre a ausência de prestação de contas como elemento de configuração

de ato de improbidade administrativa, colaciono decisões do Superior Tribunal de Justiça

e desta Egrégia Corte:

“ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  ISENÇÃO
PREVISTA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SÚMULA Nº 83 DO STJ.
PRESCRIÇÃO.  ART.  23  DA  LEI  N.  8.429/92.  TÉRMINO  DO
MANDATO.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  VIOLAÇÃO  DE
PRINCÍPIOS.  MORALIDADE,  INTERESSE  PÚBLICO  E
LEGALIDADE.  AUSÊNCIA  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. É assente nesta corte que
o reexame de ofensa à  coisa  julgada importa  em reexame do
conjunto fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula nº 7
deste tribunal. Precedentes. 2. Quanto à suposta infringência do
art.  18 da Lei n. 7.347/85 (lei  de ação civil  pública),  o acórdão
recorrido  está  em  consonância  com  o  entendimento
jurisprudencial do STJ no sentido de que o autor da ação está
isento  de  custas,  salvo  se  ficar  caracterizada  a  má-fé.
Precedentes.  3.  O  prazo  prescricional  para  as  ações  de
improbidade  administrativa  é,  em  regra,  de  cinco  anos,
ressalvando-se  a  imprescritibilidade  da  pretensão  de
ressarcimento ao erário. No caso de agente político detentor de
mandado eletivo ou de ocupantes de cargos de comissão e de
confiança inseridos no polo passivo da ação, inicia-se a contagem
do prazo com o fim do mandato. Exegese do art. 23, I, da Lei nº
8.429/92. Precedentes. 4. A conduta do agente se amolda ao
disposto no art. 11 da Lei nº 8.429/1992, pois atenta contra os
princípios  da  administração  pública,  em especial  interesse
público,  legalidade  e  da  moralidade,  bem  como,  da
publicidade. As considerações feitas pelo tribunal de origem
não afastam a prática do ato de improbidade administrativa
por violação de princípios da administração pública, uma vez
que foi constatado o elemento subjetivo dolo na conduta do
agente,  mesmo  na  modalidade  genérica,  o  que  permite  o
reconhecimento de ato de improbidade administrativa. 5. Não
se pode aceitar que prefeitos não saibam da ilicitude da não
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prestação de contas. Trata-se de conhecimento mínimo que
todo  e  qualquer  gestor  público  deve  ter.  Demonstrada  a
conduta  típica  por  meio  de  dilação  probatória  nas  instâncias
ordinárias, não se pode rediscutir a ausência de dolo em sede de
recurso  excepcional,  haja  vista  o  impedimento  da  Súmula  nº
7/STJ.  6.  No  tocante  ao  alegado  de  que  houve  prestação  de
contas, não é possível analisar sem afastar o óbice da Súmula nº
7 desta corte, uma vez que o acórdão expressamente afirmou e
determinou  a  condenação  por  improbidade  administrativa,
exatamente  por  sua  ausência.  Agravo  regimental  improvido.”8

(Grifei)

No presente caso, restou evidenciado o prejuízo ao erário público, com a

concessão injustificada de diárias e a realização de despesas sem licitação.

Nesse sentido,  é  uníssono o  entendimento no qual  o  elemento  subjetivo

necessário à configuração de improbidade administrativa indicada no art.  10 da Lei nº

8.429/92 é a simples culpa de proceder à conduta que ocasione lesão ao erário. Senão

vejamos:

“ADMINISTRATIVO.  AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  ARTS.  10  E  11  DA LEI  N.
8.429/92.  NÃO  OCORRÊNCIA  DE  DANO  AO  ERÁRIO.
AUSÊNCIA  DO  ELEMENTO  SUBJETIVO  (DOLO).  NÃO
CARACTERIZAÇÃO  DO  ATO  IMPROBO.  PRECEDENTES.
TRIBUNAL DE ORIGEM QUE CONSIGNA NÃO OCORRÊNCIA
DE  DANO  AO  ERÁRIO  E  AUSÊNCIA  DE  DOLO.  REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  N.  7/STJ.  1.  À  Luz  da  atual
jurisprudência  do  STJ,  para  a  configuração  dos  atos  de
improbidade  administrativa  previstos  no  art.  10  da  Lei  de
improbidade  administrativa  (atos  de  improbidade
administrativa  que  causam  prejuízo  ao  erário),  exige-se  a
presença do efetivo dano ao erário (critério objetivo)  e,  ao
menos,  culpa. Precedentes:  RESP  1206741  /  SP,  Rel.  Min.
Benedito  Gonçalves,  primeira  turma,  dje  24/04/2015;  RESP
1228306/pb,  segunda  turma,  Rel.  Ministro  castro  meira,  dje
18/10/2012. 2. No tocante ao enquadramento da conduta no art.
11,  caput,  da  Lei  nº  8.429/92,  esta  corte  superior  possui
entendimento  uníssono  segundo  o  qual,  para  que  seja
reconhecida a tipificação da conduta como incurso nas previsões
da  Lei  de  improbidade  administrativa,  é  necessária  a
demonstração do elemento subjetivo, consubstanciado pelo dolo
para o tipo previsto no art. 11 da aludida legislação. Precedentes:
AGRG no aresp 630605 / MG, Rel. Min. Og fernades, segunda

8
 STJ;  AgRg-REsp  1.411.699;  Proc.  2013/0341121-7;  SP;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Humberto  Martins;  DJE

19/02/2015.

                                                               Desembargador José Ricardo Porto                                                 15



Apelação Cível nº 0000830-87.2012.815.0151

turma,  dje  19/06/2015;  RESP 1504791  /  SP,  Rel.  Min.  Marga
tessler  (juíza  federal  convocada  do  TRF  4ª  região),  primeira
turma, dje 16/04/2015. 3. Na hipótese, foi com base no conjunto
fático e probatório constante dos autos, que o tribunal de origem
afastou a prática de ato de improbidade administrativa previsto no
art. 10 e 11 da Lei nº 8.429/92, diante da inexistência de dano ao
erário público e ausência do elemento subjetivo (dolo). Assim, a
reversão do entendimento exarado no acórdão exige o reexame
de matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de Recurso
Especial, nos termos da Súmula nº 7/STJ. 4. Agravos regimentais
não providos.9 (Grifei)

Sobre o tema, transcrevo passagem do Parecer Ministerial:

“De outro modo, importante ressaltar que durante muito tempo,
discutiu-se,  na  doutrina,  se,  para  a  ocorrência  de  improbidade
administrativa, indiferentemente seria que o ato que se pretende
considerar ímprobo houvesse sido praticado com dolo ou culpa.
Entretanto, atualmente, o STJ entende que, numa interpretação
sistemática, se a lei consigna a possibilidade de prática de ato de
improbidade administrativa na modalidade culposa, apenas no art.
10, em caso de dano ao erário e , nas outras hipóteses (art. 9º e
11), não faz qualquer ressalva, nos casos em que não haja dano
ao erário, a contrario sensu, a improbidade só se configura a título
de dolo. (...)” - (fls. 241).

Por outro lado, mesmo se considerada necessária a existência de dolo, este

não precisa ser específico, entendido como a vontade de praticar o ato e produzir um fim

especial, bastando, para tanto, a presença do dolo genérico, que reflete a intenção de

praticar a conduta, ou do dolo eventual, caracterizado quando, ao praticar o ato, assume-

se o risco de produzir o resultado. 

E,  na  hipótese  em  tela,  restou  caracterizado  o  dolo  na  conduta  do

demandado, já que, consciente e voluntariamente, não deu cumprimento ao repasse ao

Poder Legislativo em conformidade com a Lei Orçamentária aprovada; deixou de recolher

com as obrigações patronais e contribuições previdenciárias; realizou despesas sem o

prévio procedimento licitatório necessário e concedeu diárias sem a prestação de contas

com relatório detalhado. 

9 Xz     STJ;  AgRg-AREsp  370.133;  Proc.  2013/0262557-8;  RJ;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Benedito
Gonçalves; DJE 07/10/2015.
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Trago à baila passagem do parecer ministerial sobre a questão ora discutida:

“Portanto,  incontestável  a  ocorrência  de  prejuízo  ao  erário,  se
tratando, no mínimo, de um ato negligente, o que não se mostra
aceitável,  tendo  em  vista  que  inexiste  espaço  para  o
administrador  desorganizado  e  despreparado,  não  se  podendo
conceber que um gestor assuma a administração de um município
sem a observância das mais comezinhas regras de direito público.
Como se pode observar,  por qualquer ângulo que se analise a
questão,  quer  venha  a  Colenda  Primeira  Câmara  entender,
mediante exame acurado das provas, pelo seu enquadramento no
art. 10, quer no art. 11 da Lei n. 8.429/92, inegável que o Apelante
cometeu ato de improbidade administrativa.
Frise-se, por derradeiro, e não menos oportuno, que o terreno da
probidade  administrativa  exige  rígida  e  escorreita  atuação  do
gestor público no sentido da observância irrestrita aos princípios
da Administração Pública.
Ademais, todo o aludido não só comprova o cometimento de atos
de improbidade administrativa pelo réu, gerando danos ao erário e
ferindo os princípios norteadores da administração pública, como
também configuram absoluta falta de respeito e comprometimento
para com a sociedade em que ele próprio encontra-se inserido.” -
(fls. 244).

Por conseguinte,  segundo a jurisprudência, “o  dolo  que se exige para a

configuração de improbidade administrativa reflete-se na simples vontade consciente de

aderir à conduta descrita no tipo, produzindo os resultados vedados pela norma jurídica -

ou,  ainda,  a  simples  anuência  aos  resultados  contrários  ao  Direito  quando  o  agente

público  ou  privado  deveria  saber  que  a  conduta  praticada  a  eles  levaria  -,  sendo

despiciendo perquirir acerca de finalidades específicas.”10 

Vejamos mais alguns julgados a esse respeito: 

“DIREITO  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PERITO DA POLÍCIA CIVIL.
NÃO ELABORAÇÃO INJUSTIFICÁVEL DE LAUDOS. OFENSA
AOS  PRINCÍPIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  DOLO
EVENTUAL  OU  GENÉRICO.  PRESENÇA.  SANÇÃO.
CABIMENTO. I. Pratica ato de improbidade administrativa o perito
da polícia civil  que deixou de praticar,  em alguns casos, e,  em
outros,  retardou ato de ofício,  sem escusa legítima e aceitável,
atentando contra os princípios da Administração Pública (inciso II
do art. 11 da Lei nº8.429/92). II. Não se justifica a imposição das
penalidades de suspensão dos direitos políticos e de proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  quando  não  se  revelam
proporcionais ao grau de reprovabilidade da conduta. III. O valor

10 STJ- AgReg no REsp n.º 1.214.254/MG, rel. Min. Humberto Martins, j. em 15.2.2011. 
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da multa civil deve levar em consideração a natureza, extensão e
gravidade do fato, bem como a capacidade econômico-financeira
do  condenado,  devendo  ser  reduzida  quando  não  se  coaduna
com  esses  requisitos  e  extrapola  a  finalidade  estritamente
necessária ao atendimento do interesse público. lV. Deu-se parcial
provimento ao recurso.”11 (Grifei)

“ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
PROMOÇÃO PESSOAL EM PROPAGANDA DO GOVERNO. ATO
ÍMPROBO POR VIOLAÇÃO DOS DEVERES DE HONESTIDADE
E  LEGALIDADE  E  ATENTADO  AOS  PRINCÍPIOS  DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  DOLO OU CULPA. APLICAÇÃO
DAS SANÇÕES COMINADAS ÀS HIPÓTESES DO ART. 11 DA
LEI  8.429/1992. RESSARCIMENTO  AO  ERÁRIO  DO  VALOR
GASTO COM A PUBLICIDADE. DOSIMETRIA DA PENA.
1. Hipótese em que o Tribunal de origem reconheceu ter havido
promoção pessoal dos recorridos em propaganda governamental,
mas considerou a conduta mera irregularidade por ausência de
dolo.
2. A conduta dos recorridos amolda-se aos atos de improbidade
censurados pelo art. 11 da Lei 8.429/1992, pois atenta contra os
princípios da moralidade administrativa, da impessoalidade e da
legalidade, além de ofender frontalmente a norma contida no art.
37, § 1º, da Constituição da República, que restringe a publicidade
governamental a fins educacionais, informativos e de orientação
social, vedando, de maneira absoluta, a promoção pessoal.
3.  De  acordo  com o  entendimento  majoritário  da  Segunda
Turma, a configuração dos atos de improbidade que atentam
contra  os  princípios  da  Administração  Pública  (art.  11)
prescinde  da  comprovação  de  dolo.  Precedentes:  REsp.
915.322/MG (Rel. Min.
Humberto Martins, j.  23/9/2008); REsp. 737.279/PR (Rel. Min.
Castro Meira, j. 13/5/2008, DJe 21/5/2008).
4. Embora entenda ser tecnicamente válida e mais correta a
tese  acima  exposta,  no  terreno  pragmático  a  exigência  de
dolo genérico, direto ou eventual, para o reconhecimento da
infração ao art. 11, não trará maiores prejuízos à repressão à
imoralidade  administrativa.  Filio-me,  portanto,  aos
precedentes da Primeira Turma que afirmam a necessidade
de caracterização do dolo para configurar ofensa ao art. 11.
5. Ainda que se admita a necessidade de comprovação desse
elemento  subjetivo,  forçoso  reconhecer  que  o  art.  11  não
exige dolo específico, mas genérico: "vontade de realizar fato
descrito  na  norma  incriminadora".  Nessa  linha,  é
desnecessário perquirir a existência de enriquecimento ilícito
do administrador público ou o prejuízo ao Erário. O dolo está
configurado  pela  manifesta  vontade  de  realizar  conduta
contrária  aos  deveres  de  honestidade  e  legalidade,  e  aos
princípios da moralidade administrativa e da impessoalidade.
6.  No  caso em tela,  a  promoção  pessoal  foi  realizada por  ato

11 TJDF;  Rec 2012.01.1.163225-8;  Ac.  858.289;  Sexta  Turma Cível;  Rel.  Des.  José Divino de Oliveira;
DJDFTE 06/04/2015; Pág. 290.

                                                               Desembargador José Ricardo Porto                                                 18



Apelação Cível nº 0000830-87.2012.815.0151

voluntário,  desvirtuando  a  finalidade  estrita  da  propaganda
pública, a saber, a educação, a informação e a orientação social,
o que é suficiente a evidenciar a imoralidade. Não constitui erro
escusável  ou  irregularidade  tolerável  olvidar  princípio
constitucional  da  magnitude  da  impessoalidade  e  a  vedação
contida no art. 37, § 1º, da Constituição da República.
7. O dano ao Erário não é elementar à configuração de ato de
improbidade  pela  modalidade  do  art.  11.  De  toda  sorte,  houve
prejuízo  com  o  dispêndio  de  verba  pública  em  propaganda
irregular, impondo-se o ressarcimento da municipalidade.
8.  As  penas  do  art.  12  da  Lei  8.429/1992  não  são
necessariamente  cumulativas.  Desse  fato  decorre  a
imprescindibilidade  de  fundamentação  da  escolha  das  sanções
aplicadas, levando-se em conta fatores como: a reprovabilidade
da conduta, o ressarcimento anteriormente à propositura da Ação
Civil  Pública  dos  danos  causados,  a  posição  hierárquica  do
agente, o objetivo público da exemplaridade da resposta judicial e
a  natureza  dos  bens  jurídicos  secundários  lesados  (saúde,
educação, habitação, etc..). Precedentes do STJ.
9. Apesar de estar configurado ato ímprobo, o acórdão recorrido
deixou de analisar,  de maneira suficiente, os fatos relevantes à
dosimetria da sanção a ser aplicada. Assim, caberá ao egrégio
Tribunal de origem fixar as penas incidentes concretamente, sem
prejuízo da já determinada obrigação de ressarcimento ao Erário.
10. Recurso Especial parcialmente provido.”12 (Grifo nosso)

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  NO
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 11 DA LEI N. 8.429/92.
NECESSIDADE  DO  DOLO  NO  ELEMENTO  SUBJETIVO  DO
TIPO. TEMA PACIFICADO NO ÂMBITO DA PRIMEIRA SEÇÃO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 168/STJ.
1.  "A caracterização  do  ato  de  improbidade  por  ofensa  a
princípios da administração pública exige a demonstração do
dolo  lato  sensu  ou  genérico"  (EREsp  772.241/MG,  Relator
Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 6/9/2011). Outros
precedentes:  AgRg  nos  EREsp  1.260.963/PR,  Relator  Ministro
Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 3/10/2012; e AgRg nos
EAREsp 62.000/RS, Relator  Ministro Mauro Campbell  Marques,
Primeira Seção, DJe 18/9/2012.
2. Agravo regimental não provido.”13 (Grifei)

Ademais, o agente público tem a obrigação de conhecer a lei. Caracterizada

a total falta de controle da despesa pública pela Administração não há como elidir o dolo

dos responsáveis pelos atos envolvidos. 

12 REsp 765.212/AC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe
23/06/2010.
13 AgRg nos EREsp 1312945/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
12/12/2012, DJe 01/02/2013.
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Esclarecidas  as  questões  com  a  tipificação  da  conduta  do  recorrente,

cumpre aplicar a sanção adequada pela prática do ato de improbidade.

Observando  o  dispositivo  sentencial,  vê-se  que  o  Magistrado  a  quo

corretamente entendeu que,  em casos de concursos de infrações,  os atos praticados

tipificados no art. 10 da Lei 8.429/92 absorvem os do art. 11, devendo ser aplicadas as

sanções regidas pelo art. 12, II, do referido diploma legal.

O art. 12 da Lei 8.429/92 prevê as penalidades pelo cometimento de ato de

improbidade administrativa. Senão vejamos:

“Art.  12.  Independentemente  das  sanções  penais,  civis  e
administrativas,  previstas  na  legislação  específica,  está  o
responsável  pelo  ato  de  improbidade  sujeito  às  seguintes
cominações:

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos
ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos
de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o
valor  do  acréscimo patrimonial  e  proibição  de contratar  com o
Poder  Público  ou  receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez
anos;

II  -  na hipótese do art.  10,  ressarcimento integral  do dano,
perda  dos  bens  ou  valores  acrescidos  ilicitamente  ao
patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função
pública,  suspensão  dos  direitos  políticos  de  cinco  a  oito
anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do
dano  e  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou  indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de  pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário,  pelo prazo de cinco
anos;

III  -  na hipótese do art.  11,  ressarcimento integral  do dano,  se
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos
de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o
valor  da  remuneração  percebida  pelo  agente  e  proibição  de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos
fiscais  ou  creditícios,  direta  ou  indiretamente,  ainda  que  por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo
prazo de três anos.

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz
levará  em conta  a  extensão  do  dano  causado,  assim como  o
proveito patrimonial obtido pelo agente”.
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Impende  trazer,  também,  a  posição  da  Colenda  Corte  Cidadã  sobre  a

cominação das penas nos casos de improbidade administrativa:

“Consoante a jurisprudência desta Corte, as penas do art. 12 da
Lei  8.429/92  não  são  aplicadas  necessariamente  de  forma
cumulativa, do que decorre a necessidade de se fundamentar o
porquê  da  escolha  das  penas  aplicadas,  bem  como  da  sua
cumulação, de acordo com fatos e provas abstraídos dos autos, o
que não pode ser feito em sede de recurso especial,  diante do
óbice da Súmula 7/STJ”14  

“-  Ora, a Lei n. 8.429/92 - LIA, em seu art.  12, arrola diversas
sanções  concomitantemente  aplicáveis  ao  ressarcimento  (não
sendo este,  frise-se,  verdadeiramente uma sanção)  e são elas
que  têm  o  objetivo  de  verdadeiramente  reprimir  a  conduta
ímproba e evitar o cometimento de novas infrações. Somente elas
estão sujeitas a considerações outras que não a própria extensão
do dano.
- O ressarcimento é apenas uma medida ética e economicamente
defluente do ato que macula a saúde do erário; as outras demais
sanções  é  que  podem  levar  em  conta,  e.g.,  a  gravidade  da
conduta ou a forma como o ato ímprobo foi cometido, além da
própria  extensão  do  dano.  Vale  dizer:  o  ressarcimento  é
providência  de  caráter  rígido,  i.e.,  sempre  se  impõe  e  sua
extensão  é  exatamente  a  mesma  do  prejuízo  ao  patrimônio
público.
- A perda da função pública, a sanção política, a multa civil e a
proibição de contratar com a Administração Pública e de receber
benefícios do Poder Público, ao contrário, têm caráter elástico, ou
seja, são providências que podem ou não ser aplicadas e, caso o
sejam,  são  dadas  à  mensuração  -  conforme,
exemplificativamente,  à  magnitude  do  dano,  à  gravidade  da
conduta e/ou a forma de cometimento do ato - nestes casos, tudo
por  conta  do  p.  ún.  do  art.  12  da  Lei  n.  8.429/92.  A bem da
verdade,  existe  uma  única  exceção  a  essa  elasticidade  das
sanções da LIA: é que pelo menos uma delas deve vir ao lado do
dever de ressarcimento. Retornar-se-á mais adiante ao ponto.”15 

Desse modo, diante das peculiaridades do caso concreto e a gravidade da

lesão ao patrimônio público, é possível aplicar todas as penalidades previstas no art. 12,

II, assim como decidiu o Juiz a quo. 

Ante o exposto, rejeito  as preliminares suscitadas e,  no mérito,  voto

pelo  desprovimento  do  apelo,  com  a  manutenção,  na  íntegra,  da  sentença  de

primeiro grau. 

14 2ª Turma; REsp n.658389 / MG; Min. Eliana Calmon; J. Em 26/06/2007.
15 2ª Turma; REsp 622234 / SP; Min. Mauro Campbell Marques; J. em 01/10/2009.
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É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento,  além deste  relator,  Excelentíssimo José Ricardo Porto,  o
Exmo. Des. Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Drª. Vasti
Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, 16 de fevereiro de 2016. 

  Des. José Ricardo Porto 
       RELATOR     

J12/R14
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